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RELATÓRIO SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
REGIONAL N.º 25/X – ALTERAÇÃO AO DECRETO LEGISLATIVO 
REGIONAL N.º 21/99/A, DE 10 DE JULHO, ALTERAÇÃO AO REGIME 
JURÍDICO DO CONSELHO DE ILHA  

 

Capítulo I  
INTRODUÇÃO  

A Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho reuniu no dia 23 de 
maio de 2014, na delegação de S. Miguel da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores, em Ponta Delgada. 

Da agenda da reunião constava a apreciação, relato e emissão de parecer, na sequência 
do solicitado por sua Excelência a Presidente da Assembleia Legislativa, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 25/X – Alteração ao Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/99/A, de 10 de julho, alteração ao regime jurídico do conselho de ilha. 

O mencionado Projeto de Decreto Legislativo Regional, iniciativa da Representação 
Parlamentar do BE, deu entrada na Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores em 7 de fevereiro de 2014, tendo sido enviado à Comissão de Assuntos 
Parlamentares, Ambiente e Trabalho para apreciação, relato e emissão de parecer.  

 

Capítulo II  
ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

A iniciativa funda-se no disposto nos artigos 31.º, n.º 1, alínea d), 37.º, nºs 1 e 2, e 128.º, 
n.º 4, do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, com a 
redação que lhe foi dada pela Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro. 

A competência legislativa da Região exerce-se, ainda, em conformidade com o 
estatuído nos artigos 227.º, n.º 1, alínea a), e 112.º, n.º 4 da Constituição da República 
Portuguesa. 

Nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa n.º 30/2012/A, de 21 de 
dezembro, a matéria de assuntos constitucionais e estatutários é competência da 
Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho. 

 
 



 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores  

COMISSÃO DE ASSUNTOS PARLAMENTARES, AMBIENTE E TRABALHO 

 

 

 
 

 

- 3 -

Capítulo III 
APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

a) Na generalidade 

Nos termos do disposto no artigo 128.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores, cada ilha tem um órgão representativo dos seus interesses, cuja 
criação é da competência legislativa própria da Assembleia Legislativa, sendo a 
respetiva constituição, organização e funcionamento regulados por decreto legislativo 
regional (cfr. artigos 49.º, n.º 3, alínea d) e 128.º, n.º 4 do EPARAA). 

O conselho de ilha foi criado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/82/A, de 23 de 
junho, e o seu regime foi posteriormente alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.º 22/87/A, de 3 de dezembro, e n.º 21/99/A, de 10 de julho. 

A iniciativa propõe o alargamento da composição do conselho de ilha com a inclusão 
de dois representantes das associações de pesca, dois representantes das associações 
ambientais, dois representantes das associações culturais e um representante da 
Comissão Regional para a Igualdade no Trabalho e no Emprego dos Açores - CRITE. 
Propõe-se, ainda, a participação dos deputados eleitos pelo círculo regional de 
compensação no conselho de ilha da sua residência oficial, sem direito a voto. 

A indicação do representante pela CRITE recairá sobre pessoa “que pertença a uma 
entidade local em que estatutariamente a sua esfera de atuação abranja o âmbito de 
atuação” daquela Comissão Regional. 

Quanto ao modo de designação dos representantes das associações, propõe-se que os 
mesmos sejam indicados pelas associações com sede na respetiva ilha ou, caso não 
existam, por aquelas cuja área de atuação estatutariamente abranja a ilha, devendo a 
indicação recair, preferencialmente, sobre associados que exerçam atividade na ilha em 
causa. Segundo a iniciativa, caberá às associações estabelecerem entre si os critérios de 
indicação dos seus representantes. 

b) Na especialidade 

Na análise na especialidade não foram apresentadas propostas de alteração. 
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Capítulo IV 
CONTRIBUTOS E PARECERES DE OUTRAS ENTIDADES 

a) Audição do proponente 
 

A Comissão procedeu à audição da Deputada Zuraida Soares, do BE, na qualidade de 
proponente do Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 25/X, na sua reunião de 31 
de março de 2014. 
A Deputada Zuraida Soares referiu a aprovação, em 1999, do Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/99/A, que fixou o regime jurídico do conselho de ilha, em cujo 
preâmbulo é explicitada a necessidade de o adaptar à segunda revisão ao Estatuto 
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores. Referiu, também, a Lei 
orgânica n.º 5/2006, que procedeu à quinta revisão da Lei Eleitoral para a Assembleia 
Legislativa da Região Autónoma dos Açores, introduzindo, nomeadamente, o Círculo 
Regional de Compensação.  
Assim, a iniciativa que apresenta pretende adaptar o Regime Jurídico do Conselho de 
Ilha àqueles dois diplomas, nomeadamente, a introdução das deputadas e deputados 
eleitos pelo Círculo Regional de Compensação, em igualdade de direitos e deveres, 
com as deputadas e deputados eleitos pelos Círculos Eleitorais de Ilha, aos quais 
pertencem por inerência. 
Considerando, ainda, as transformações societais que vivemos, nos últimos anos, nos 
mais diversos ramos e áreas de intervenção, endente o BE que também deve ser 
alargada a composição dos membros dos atuais Conselhos de Ilha, com direito a voto, 
visando a maior participação possível das entidades e associações que conhecem e 
representam, no seu âmbito de atuação, alguns dos maiores problemas e desafios para 
o futuro desenvolvimento sustentável das nossas ilhas, pelo que propõe-se a inclusão 
de dois representantes das associações de pesca, dois representantes das associações 
ambientais, dois representantes das associações culturais e um representante da 
Comissão Regional para a Igualdade no Trabalho e no Emprego dos Açores. 
Para a Deputada, com esta adaptação cumpre-se a necessária adequação do Regime 
Jurídico dos Conselhos de Ilha ao desenvolvimento dos sistemas jurídico e social 
ocorrido, nos últimos anos, na Região Autónoma dos Açores. 
Ao concluir a sua intervenção inicial, a Deputada disse saber de alguns pareceres 
recebidos que referem que o número de dois representantes pode ser excessivo para as 
ilhas mais pequenas, pelo que entende que a diminuição pode ser razoável, desde que 
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haja proporcionalidade com os restantes membros sendo, no entanto necessário ver o 
que se deve entender por ilhas mais pequenas. 
O Deputado Aníbal Pires, do PCP, questionou a Deputada sobre o racional do 
alargamento em relação aos sectores de atividade que constam do projeto do BE, e não 
outros. Referiu que há ilhas que nem sequer têm associações deste tipo. Atendendo a 
que o conselho de ilha é um órgão de representação da ilha, quis saber se admitir uma 
declinação não desvirtua aquele órgão. 
Respondendo ao Deputado, a Deputada Zuraida Soares considerou que o conselho de 
ilha é uma entidade de importância relevante para o levantamento de problemas e 
necessidades que urge levar ao conhecimento de entidades diversas, como é o caso do 
Governo Regional. Quanto ao racional da sua proposta, disse que o objetivo é alargar a 
representação às entidades que representam alguns dos maiores desafios e problemas 
para o desenvolvimento sustentável. Acrescentou que as entidades que constam da sua 
proposta são as mais prementes, dado o peso que têm nas comunidades e na economia 
dos Açores, como é o caso das pescas. Quanto à última questão, remete a resposta para 
o regime vigente por entender que o critério pode ser o mesmo para as entidades cuja 
inclusão se impõe. 
O Deputado Luís Garcia, do PSD, perguntou qual o fundamento da inclusão de um 
representante da CRITE (Comissão Regional para a Igualdade no Trabalho e no 
Emprego dos Açores). 
Respondendo à questão colocada, a Deputada Zuraida Soares referiu que a região tem 
um deficit grande em matéria de igualdade no trabalho e que entende que introduzir 
justiça na avaliação da igualdade nas condições do trabalho é um contributo de monta 
para a apresentação de propostas de alteração à situação vigente. 
Para o Deputado Aníbal Pires, todos concordam com a importância do conselho de 
ilha e com a necessidade de adaptação do seu funcionamento e composição em função 
da última alteração estatutária e defendeu que o assunto merece uma reflexão 
alargada. Quanto à proposta apresentada pelo BE, pensa que tem muito a ver com a 
entrada em funcionamento do Conselho de Ilha de S. Miguel e está desenhada em 
função disso, podendo acarretar dificuldades para os conselhos das ilhas mais 
pequenas. Assim, o Deputado questiona se há disponibilidade, por parte da Deputada 
do BE e da CAPAT, para integrar esta matéria numa comissão eventual, à semelhança 
do que aconteceu na última legislatura. 
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A Deputada Zuraida Soares considerou que o Deputado Aníbal Pires errou na análise, 
uma vez que o Projeto que apresenta data de fevereiro de 2014 e é igual ao entregue no 
âmbito da Comissão Eventual que caducou com o fim da legislatura, pelo que nada 
tem a ver com a constituição do Conselho de Ilha de S. Miguel. Quanto ao desafio 
lançado, entende que a Comissão se pronunciará e, da sua parte, está aberta à proposta 
apresentada, embora não veja o que poderá ser acrescentado aos projetos já 
apresentados. 
O Deputado Aníbal Pires esclareceu que é exatamente porque existe outro projeto que 
entende que a discussão em torno dos conselhos de ilha deve ser aprofundada. 
O Deputado André Bradford, do PS, considerou que Berta Cabral foi uma força de 
bloqueio no processo de constituição do Conselho de Ilha de S. Miguel. Para o 
Deputado, os conselhos de ilha têm uma lógica de funcionamento e de representação 
dos ex-distritos, pelo que acha que o modelo não se pode replicar nas associações, que 
não têm a mesma lógica, como é o caso das ONGA. 
Comentado a intervenção anterior, a Deputada Zuraida Soares reiterou a referência ao 
regime atualmente vigente e a réplica do respetivo critério. 
 
 
b) Audição do Vice-Presidente do Governo Regional dos Açores  
 

A Comissão procedeu à audição do Vice-Presidente do Governo Regional dos Açores 
na sua reunião de 31 de março de 2014. 
O Presidente da Comissão procedeu ao âmbito da audição no âmbito da apreciação 
dos Projetos de Decreto Legislativo Regional n.º 25/X (BE) – «Alteração ao Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/99/A, de 10 de julho, Regime Jurídico do Conselho de Ilha» 
e n.º 26/X (PSD) - «Primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 21/99/A, de 
10 de julho, que estabelece o regime jurídico do conselho de ilha». 
O Vice-Presidente do Governo Regional dos Açores, que procedeu à análise conjunta 
de ambas as propostas, referiu que as mesmas visam alargar a composição do conselho 
de ilha, o que altera substancialmente a lógica atual de composição, que assegura que a 
representação dos órgãos do poder local eleito é pelo menos 50% ou a maioria da 
representatividade relativa do órgão. 
Considerou que qualquer das propostas reduz significativamente o peso relativo das 
autarquias na composição dos conselhos de ilha e que uma coisa é a diversificação dos 
membros que os compõem, outra é a representatividade relativa dos conselhos de ilha. 
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Para o governante, qualquer das propostas representa uma desvalorização significativa 
do poder local e considerou ser possível encontrar a referida diversificação dos 
membros que não são eleitos sem reduzir a representação do poder local, através de 
uma diversificação de participações que mantenha aquele equilíbrio. 
Entende que em matéria dos conselhos de ilha a Assembleia Legislativa deve fazer um 
esforço de análise para o reforço da intervenção e das competências daquele órgão e 
que esta é uma oportunidade para refletir sobre estes aspetos no contexto da 
autonomia. 
O Presidente da Comissão, Deputado Francisco Coelho, do PS, referiu que o 
governante alertou para o facto de a composição do conselho de ilha ter sempre 
privilegiado a representação dos eleitos locais, pelo que pediu ao Vice-Presidente do 
Governo que confirmasse a sua interpretação de que a questão não é um eventual 
problema de alargamento e da representação da sociedade, desde que fique 
salvaguardada a representação democrática. 
Respondendo ao Deputado o Vice-Presidente do Governo disse que o alargamento 
pode ser feito por duas vias, designadamente mantendo os seis representantes de 
sectores da sociedade, diversificando-os, ou aumentado essa representação, que deverá 
corresponder a uma variação na representação do poder local democraticamente eleito. 
Considerou que o alargamento de membros de forma significativa não é um bom 
contributo para o seu funcionamento, pelo que acha preferível a primeira hipótese, 
acompanhada do necessário reajustamento dos eleitos locais. 
O Deputado Luís Garcia, do PSD, referiu que um dos objetivos do seu partido é 
introduzir a representação de sectores que eram uma omissão na legislação atual, como 
é o caso das pescas, cuja organização é sólida, sendo útil que os conselhos de ilha 
reflitam a sua problemática. Quanto às instituições particulares de solidariedade social, 
a proposta visa reforçar a sua representação. Disse entender a preocupação com a 
manutenção do equilíbrio e referiu que o Conselho de Ilha do Faial fez essa reflexão e 
que a opinião de alguns conselheiros era no sentido contrário. A preocupação do PSD é 
reforçar a representação da sociedade porque o poder local tem outros meios para 
fazer chegar as suas questões ao Governo Regional. Concluiu referindo que o PSD está 
aberto à reflexão proposta sobre a composição, mas que existem omissões que têm que 
ser retificadas. 
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c) Audição da Associação de Municípios da Região Autónoma dos Açores 
 
A Comissão procedeu à audição da Associação de Municípios dos Açores (AMRAA) 
na sua reunião de 31 de março de 2014. A Associação fez-se representar pelo seu 
Administrador Delegado, Dr. Nuno Martins. 
O Presidente da Comissão procedeu ao enquadramento da audição no âmbito da 
apreciação das duas iniciativas legislativas que visam alterar o regime jurídico do 
conselho de ilha, da iniciativa do PSD e do BE. 
O Administrador Delegado da AMRAA agradeceu o convite endereçado à Associação 
e considerou ambas as iniciativas bastante válidas, uma vez que entende que o 
conselho de ilha deve ser mais abrangente, mais funcional e representativo da 
realidade económica e social de cada ilha. Assim, considerou que as organizações não-
governamentais de ambiente e as instituições particulares de solidariedade social 
devem ter assento no conselho de ilha, atentas as suas áreas de intervenção e o trabalho 
que desenvolvem junto das pessoas e das comunidades.  
O Deputado André Bradford, do PS, questionou o representante da AMRAA sobre a 
maior abrangência do conselho de ilha, designadamente sobre a existência de algum 
limite do ponto de vista do funcionamento prático, que nas ilhas maiores é substancial, 
a um órgão que já é numeroso. 
O Administrador Delegado da AMRAA conclui a sua audição referindo que da 
experiência resulta que dilatar demasiado pode colocar condicionantes ao 
funcionamento, dependendo do número de entidades que se adicionar. 
 
  
d) Outros pareceres 

A Comissão solicitou parecer aos Conselhos de Ilha da Região Autónoma dos Açores, à 
Federação das Pescas dos Açores, à União Regional das IPSS dos Açores, à União 
Regional de Misericórdias dos Açores, às Organizações Não Governamentais de 
Ambiente e demais associações com intervenção em matéria de ambiente e à 
Universidade dos Açores. Os pareceres são juntos ao presente relatório e dele fazem 
parte integrante. 

 

Capítulo V 
SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 

O Grupo Parlamentar do PS abstém-se em relação à iniciativa em apreciação, 
reservando a sua posição para Plenário. 
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O Grupo Parlamentar do PSD abstém-se reservando a sua posição para Plenário. 

 O Grupo Parlamentar do CDS-PP abstém-se com reserva da sua posição para 
Plenário. 

A Representação Parlamentar do PCP abstém-se com reserva da sua posição para 
Plenário. 
 
Capítulo VI 
CONCLUSÕES E PARECER  

Com base na apreciação efetuada, a Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 
Trabalho deliberou, por unanimidade, abster-se sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/X – Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 21/99/A, de 10 de 
julho, alteração ao regime jurídico do conselho de ilha. 

 

Ponta Delgada, 23 de maio de 2014  

 

A Relatora, 

 
Isabel Almeida Rodrigues 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 
 

 

O Presidente, 

 
Francisco Coelho 

 

 










































